
INDICAÇÃO Nº 
749
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, liberação de recursos orçamentários para a pavimentação da Avenida São Paulo, em Mongaguá.  

JUSTIFICATIVA

Apesar de ser uma das principais vias urbanas de Mongaguá, recebendo um grande fluxo de veículos, a Avenida São Paulo está pavimentada em apenas 40% de sua extensão. 

A avenida começa na divisa de Mongaguá com Praia Grande e se estende até o bairro de Agenor de Campos. Nesse trecho, são apenas cinco quilômetros pavimentados com asfalto. O restante é de bloquetes de concreto. 

Como via integração entre os bairros do lado da praia, a avenida registra um intenso movimento, principalmente nos finais de semana e feriados. Por isso, a pavimentação se torna fundamental para a interligação da cidade.

Porém, em razão das limitações orçamentárias da Prefeitura, a execução da obra de pavimentação depende do apoio do Governo do Estado.

Isto posto, dada a importância da reivindicação ora apresentada, sirvo-me da presente propositura, no sentido de que o Governo do Estado envide esforços para concretizá-la.

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Alexandre Barbosa - PSDB
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